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PROCESSO CEE- Nº 1695/64 

INTERESSADO - FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE ARARAQUARA. 

ASSUNTO      Recontratação de MANUEL MOLINA ORTEGA, na condição de 

Professor-Assistente Doutor, junto ao Departamento de 

Química e sua designação para as funções de Professor 

Titular, nos termos da Portaria CESESP 3/72. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU. 

RELATOR     - Conselheiro LUIZ FERREIRA MARTINS. 

 

HISTÓRICO: O Sr. Diretor da Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Araraquara solicita autorização para prorrogar 

o contrato do Professor-Assistente Doutor MANUEL IYIOLINA ORTEGA, de 

acordo com seu título universitário, e designá-lo para as funções de 

Professor Titular, em RDIDP, junto ao Departamento de Química, área 

de Química Analítica, nos termos da Portaria CESESP nº 3/72, sob o 

regime da CLE. 

Diplomado em Ciências Químicas pela Universidade de 

Granada, Espanha, o interessado foi contratado pela Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Araraquara em 1965, para as funções 

de Instrutor. Em 1970, obteve, por concurso, o título de Doutor em 

Ciências e nesse mesmo ano submeteu-se às provas de seleção para 

preenchimento da vaga de Professor Regente, junto ao Departamento, 

funções que vem exercendo desde então. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O currículo apresentado pelo candidato revela apreciável 

dedicação ao ensino e às atividades científicas pelo número de cursos 

frequentados, palestras proferidas e participação, em vários 

congressos. 

Orientou 13 monografias de alunos, para graduação, e possui 

diversos trabalhos publicados em revistas especializadas nacionais e 

estrangeiras. 

CONCLUSÃO: Pela análise do currículo apresentado e com base 

nas declarações da Faculdade, VOTO favoravelmente à recontratação do 

Prof. MANUEL MOLINA ORTEGA, como Professor-Assistente Doutor, em RDIDP 

e sob o regime da CLE, bem como à sua designação para as funções  de 

Professor Titular, nos termos da Portaria CESESP- nº 3/72. 

Em 31 de janeiro de 1973. 

a) Conselheiro LUIZ FERREIRA MARTINS - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: AMÉLIA DOMINGUES DE 

CASTRO, LUIZ CANTANHEDE FILHO, LUIZ FERREIRA MARTINS, MOACYR EXPEDITO 

VAZ GUIMARÃES, OLAVO BAPTISTA FILHO, OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO, 

PAULO GOMES ROMEO, RIVADAVIA MARQUES JÚNIOR, WLADEMIR PEREIRA e PAULO 

TEIXEIRA DE CAMARGO. 

Sala das Sessões da CTG, em 2lde fevereiro de 1973. 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


